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Reduzir o tempo de concessão de benefício é tarefa que compete:

Ao Requerente Setorial de Gestão de Pessoas

À Gerência de Aposentadorias e Transferência à 
Inatividade do IPE Prev

À Secretaria de Estado da Fazenda



Compete ao Requerente:
• reunir todos os documentos exigíveis pela IN IPE Prev 15/2020, bem como, 
pelo TCE/RS (documentos, certidões, declarações e termos)

https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas

• preservar seus documentos para que os mesmos sejam legíveis

• atualizar, caso necessário, previamente ao pedido de aposentadoria suas
certidões (CTC, narratórias, etc)

https://meu.inss.gov.br/

• Requerer, previamente ao pedido de aposentadoria:

• reconhecimento de tempo especial: IN IPE Prev 05/2023
https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas

• conversão do tempo especial em tempo comum:  IN SPGG 04/2023
https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=830654

• reconhecimento da condição de PCD:  IN IPE Prev 08/2024
https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas

https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas
https://meu.inss.gov.br/
https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas
https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=830654
https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas


Compete à Setorial de Gestão de Pessoas:

• verificar se foram apresentados os documentos exigíveis pela IN IPE Prev 15/2020, 

bem como, pelo TCE/RS (documentos, certidões, declarações e termos) 

• cadastrar o CPF nas observações do PROA, quando aberto o expediente

• verificar se há informação quanto ao regime previdenciário nas averbações

constantes da certidão funcional (se foi feita a validação prévia das averbações)

• verificar se a certidão de tempo de contribuição foi expedida conforme IN SMARH

01/2017

https://gestaodepessoas.rs.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Instrucao-Normativa-no-01-2017.pdf

• verificar se a certidão de tempo de contribuição está acompanhada da relação das

remunerações quando a aposentadoria for com proventos calculados por média

https://meu.inss.gov.br/

• verificar se existe tempo público averbado e solicitar certidão narratória

relativa a esse tempo, certificando efetividade e regime previdenciário

• juntar certidões pertinentes ao pedido

• verificar se os documentos estão ilegíveis após digitalização – Decreto Federal 10278/2020 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10278.htm

• utilizar os formulários da IN IPE Prev 15/2020

https://ipeprev.rs.gov.br/instrucoes-normativas
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10278.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10278.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10278.htm


Compete à Setorial de Gestão de Pessoas:

• exigir o reconhecimento prévio do tempo especial (IN IPE Prev 05/2023)

• exigir a conversão prévia de tempo especial em comum, devidamente

averbada na pasta funcional (IN SPGG 04/2023) 

• exigir o reconhecimento prévio da condição de PCD (IN IPE Prev

08/2024) 

• verificar se houve o reconhecimento prévio da invalidez/incapacidade

(IN IPE em elaboração) 

• extrair o laudo médico emitido pela PPU nas aposentadorias por invalidez

ou incapacidade com as três assinaturas da junta médica

• orientar quanto ao correto preenchimento dos termos de declaração de 

benefícios (qualidade do instituidor, por ex.) e cargos (declarar outro cargo, 

por ex.)

• exigir documento comprobatório (contracheques) quando é declarado o 

recebimento de outro benefício previdenciário

• juntar certidão de agregação, no caso dos militares

• juntar boletim de transposição, no caso dos bombeiros



53,5% dos processos de aposentadoria retornam à origem para saneamento

( correção de informações ou juntada de documentos)

Algumas Secretarias apresentam percentual bem alto de retornos*:

1 > 80%

1 > 77,%

5 > 60%

*Dados extraidos do Qlik Sense – dashboard Processos de Aposentadoria (2024/2025)

É significativa a devolução de processos à origem, pelas razões que seguem.



ausência de CPF no cadastramento  do processo



requerimento sem assinatura do atendente



requerimento com duas regras assinaladas



requerimento sem assinalar opção de incorporação



Anexo IV da IN IPE Prev 15/2020 sem assinaturas



Anexo IV da IN IPE Prev 15/2020 sem a informação completa do tempo



ilegíveis, após inserção no processo



apresentam divergência entre a assinatura do requerente constante do documento de 
identificação e a assinatura aposta nos documentos



apresentam divergência entre a assinatura do requerente constante do documento de 
identificação e a assinatura aposta nos documentos

O uso dos dados e da imagem foram autorizados.



apresentam divergências no nome do requerente, sem documentação comprobatória 

O uso dos dados e da imagem foram autorizados.



termo de declaração de benefícios sem a informação da qualidade do instituidor do 
benefício de pensão por morte ou sem a marcação da percepção de aposentadoria



termos de declaração de benefícios e de cargos mal preenchidos,
ilegíveis, “cópia da cópia”



anexo IV da IN IPE Prev 15/2020, quase ilegível, “cópia da cópia”



documentos inseridos de forma errada, de “cabeça para baixo”



termo de declaração de cargos mal preenchido, informando o próprio cargo em que se 
aposenta



termo de declaração de cargos mal preenchido, não informando  contrato temporário 
com o Estado



certidão de tempo de contribuição com destinação diversa do que prevê a IN SMARH 
01/2017 (voltada para a secretaria de origem do servidor ou para o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul 



ctc e cts ilegíveis, após inserção no processo, ou sem a relação de remunerações 
necessária nas aposentadorias com proventos calculados por média



ctc e cts ilegíveis, após inserção no processo, ou sem a relação de remunerações 
necessária nas aposentadorias com proventos calculados por média



certidões emitidas pela Setorial de Gestão de Pessoas 
divergentes da certidão funcional do RHE



certidões de percepção de vantagens do Magistério e Quadro de Apoio não emitidas no 
sistema Ferramentas/DGF



certidão de regência de classe no modelo antigo



Pedido de incorporação de vantagens extintas pela legislação (neste caso, extinta pela 
Lei 16165/24)



divergências nas informações das certidões narratória, ctc e funcional do RHE (*)



divergências nas informações constantes do documento de identificação, da certidão 
narratória e da certidão funcional do RHE (*)



divergências nas informações constantes das certidões narratórias (*)



aposentadoria especial do magistério encaminhada sem comprovação da regência de 
classe (*)



importante destacar a responsabilidade da Setorial de Gestão de Pessoas pois, ao se 
manifestar pelo deferimento, mesmo sem comprovação da regência de classe, permite 

que o/a requerente entre em LAA ao completar 60 dias de abertura do processo(*)

(*) Exemplos extraídos de um único processo, que retornou 4 vezes para a 
Setorial de Gestão de Pessoas e acabou por ser indeferido!

A requerente não entrou em LAA, mas poderia ter ficado em LAA de 
18/01/2025 (60 dias da abertura do proa) até 01/08/2025 (data da 

publicação do indeferimento!



importante destacar a responsabilidade da Setorial de Gestão de Pessoas pois, ao reter 
o processo, permitiu que a pessoa ficasse ganhando mais por um ano e nove meses

Laudo de incapacidade emitido em 24/11/2023.
Processo de aposentadoria aberto em 08/01/2024 na SEDUC e, na 
mesma data foi enviado à CRE para juntar os demais documentos.

Chegou na Gerência de Aposentadorias em 08/10/2025 com 
requerimento da servidora pelo cancelamento do processo de 

aposentadoria por incapacidade!



importante destacar a responsabilidade da Setorial de Gestão de Pessoas ao emitir 
certidões para uma diligência do TCE



importante destacar a responsabilidade da Setorial de Gestão de Pessoas ao emitir 
certidões para uma diligência do TCE

No período de 09/03/2018 a 29/02/2020 a requerente 
esteve com uma carga horária de 120 horas!

A servidora está aposentada desde 
01/08/2023 e a certidão foi expedida 

até 22/10/2025!
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Cinara Regina Francisco

OAB/RS 72182/RS

Especialista em Previdência do Servidor Público

Gerente de Aposentadorias e Transferência à Inatividade do IPE Prev

cinarafrancisco@yahoo.com.br

mailto:cinarafrancisco@yahoo.com.br

